
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 537/2019

Pintura da sinalização horizontal  na OT-
311, no trecho compreendido entre a PR-
182 até o Distrito de Boa Vista.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  a  pintura  da  sinalização
horizontal na OT-311, no trecho compreendido entre a PR-182 até o Distrito de Boa
Vista.

A via em questão não possui nenhum tipo de sinalização nas faixas de
rolamento  da  referida  rodovia.  A  extrema  importância  desta  sinalização  para  a
segurança dos motoristas e fluidez do trânsito, como para a prevenção de diversos
acidentes, é tamanha.

A sinalização de trânsito  tem por  objetivo organizar a  circulação dos
veículos e pessoas nas vias públicas, e dessa forma ajudar os condutores no seu
deslocamento,  prevenindo  acidentes  e  oferecendo  uma  segurança  maior  aos
motoristas e pedestres.

Diante disso, sugere-se a atenção imediata a comunidade e motoristas
que utilizam a via para se locomover.

SALA DAS SESSÕES, 13 de junho de 2019.

RENATO REIMANN
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